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ALTERA A LEI NO 4,662/2006, E DÁ
OUTRÁS PROVIDÊNCIAS.
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A GÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE, ESTADO DO PARÁ, NO USO dE SUAS

atribuições legais, faz saber que aprovou a seguinte Lei:

Art. ío - O inciso lll do art. 17 da Lei no 4.662, de 21 de dezembro de 2006, passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 20 - As referências, vencimentos e quantidade de vagas do cargo de Técnico em
Agropecuária, criado por esta Lei, ficam estabelecidos conforme as tabelas anexas.

Art. 30 - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de verbas próprias e
específicas do Orçamento Programa para o presente exercÍcio financeiro.

AÉ. 40 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.
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lll - GARGOS DE NíVEL ilÉDlo: Agêntê edministrativo, ElêtÍicista, Técnico em
Enfermagem, Almoxarifê, Técnico em Contabilidade, Agente de Vigilância
Sanitária, Técnico em Laboratório, Técnico em Rediologia, Fiscal Tributário,
Auxiliar Social ê Técnico em Agropecuária.

lV - CARGOS DE NíVEL SUPERIOR: AÍquitêto, Assistente Social, Enfermeiro,
Engenheiro Agrônomo, Engenheiro Givil, Farmacêutico Bioquímico,
Fisioterapeuta, illédico Clínico, Médico Pediatra, édico Ginecologista Obstetra,
Médico Ortopedista, Médico Radiologista, Médico Cardiologista, Médico CiruÍgião
Geral, lllédico Veterinário, Nutricionista, Cirurgião Dêntiste, Psicólogo,
Fonoaudiólogo, Gestor em Organizaçâo Pública de Saúde, Sociólogo, Engenheiro
Florestal, Engênhêiro Ambiental e Engenheiro Agrícola."
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TABELA DO ANEXO I DA LEI NO 4.746, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2009.

GRUPO
OPERACIONAL SUBGRUPO

CATEGORIA
FUNCIONAL VENCIMENTO CODIGO QUANTIDADE

I Nível Médio Subgrupo Tócnico em
Agropecuária

RS465,00 M - 02 0í
m

TABELA DO ANEXO II DA LEI NO 4.746, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2009.

GRUPO
OPERACIONAL

CATEGORIA VENCIMENTO CÓDIGO QUANTIDADE
FUNCIONAL

lll - Nível Superior Engenheiro
Florcetal

R$t.07t,00 NS - 2í

NS-22

NS-23

Engenheiro R$l.07í,(X)
Ambiental

Engenheiro R$í.07í,(X,
Agricola

0í

0í

0í
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